
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de
acolhimento institucional, continuado ou temporário, na modalidade de Residência
Inclusiva para pessoas com deficiência, com diferentes graus de dependência,
mediante necessidade de acolhimento determinado por órgão judicial ou
encaminhamento socioassistencial.

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR
UNITARIO
(mensal)

VALOR
TOTAL

01 Serviço de acolhimento em
Residência Inclusiva:
acolhimento institucional em
período integral de jovens e
adultos com deficiência, com
nível de dependência GRAU II:
Pessoa portadora de
necessidades especiais com
idade de 18 a 59 anos, de
ambos os sexos, com
necessidade de ajuda para
realizar atividades básicas da
vida diária, duas ou três vezes
ao dia, mas ainda não requer o
apoio permanente de um
cuidador ou não tem
necessidades de apoio extenso
para sua autonomia pessoal. a
credenciada deverá ofertar ao
acolhido: alimentação (ao menos
6 refeições diárias) inclusive
alimentação especial quando
houver indicação médica,
vestuário, acolhimento
ininterrupto, espaço de
convivência e descanso, higiene
adequada, cuidados médicos,
medicamentos e fraldas quando
necessários, inclusive os que
eventualmente não sejam
disponibilizado pelo SUS quando
houver necessidade,
acompanhamento em consulta
médica, exames e internação
hospitalar, quando necessário,
dentre outros itens

Mês 24 R$ 7.639,73 183.353,52
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imprescindíveis à rotina diária.

Fica estipulado o valor total: R$ 183.353,52

1.1 A proposta deverá seguir os requisitos estabelecidos no edital;

1.3. O Município de Ponte Serrada efetuará o pagamento que será no prazo de 30
(trinta) dias, após a execução dos serviços solicitados na Autorização de Fornecimento
emitida pelo setor competente à Empresa licitante vencedora e emissão da Nota Fiscal;

1.4. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.

2. JUSTIFICATIVA

O Município identifica a necessidade de credenciamento de pessoas jurídicas
especializadas na prestação de serviços de acolhimento institucional, continuado ou
temporário, na modalidade de Residência Inclusiva para pessoas com deficiência.
A demanda decorre da obrigatoriedade do Poder Público em assegurar proteção
social de alta complexidade a pessoas com deficiência em situação de dependência,
que não contam com o apoio familiar ou cujos vínculos estejam fragilizados,
interrompidos ou em situação de risco. Nesses casos, a Residência Inclusiva
configura-se como serviço essencial, previsto na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, destinado a garantir acolhimento em ambiente residencial, com
oferta de cuidados pessoais, apoio no desenvolvimento da autonomia,
acompanhamento multiprofissional e promoção da inclusão social.
O credenciamento busca ampliar e qualificar a rede socioassistencial do Município,
garantindo resposta imediata e efetiva à demanda crescente por acolhimento
institucional adequado e humanizado.
A iniciativa se fundamenta nos princípios da dignidade da pessoa humana, da
equidade e da universalidade de acesso aos direitos socioassistenciais, bem como
atende às normativas federais e às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS).
Dessa forma, justifica-se a contratação por credenciamento, considerando que se trata
de serviço essencial, contínuo, de interesse público e que requer diversidade de
prestadores aptos a atender às diferentes demandas, garantindo qualidade, cobertura
territorial e maior eficiência no atendimento da população-alvo.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, XIII,
da Lei nº 14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações
usuais no Mercado.
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3.2 O serviço de acolhimento institucional em Residência Inclusiva para pessoas com
deficiência não pode ser considerado um serviço comum, pois apresenta natureza
altamente especializada, exigindo equipe multiprofissional qualificada, infraestrutura
adaptada e acompanhamento contínuo, com atendimento individualizado às
necessidades dos usuários.

3.3 Trata-se de serviço de alta complexidade, voltado à promoção da autonomia,
inclusão social e proteção integral de pessoas em situação de vulnerabilidade ou
dependência. Ademais, é regulado pela Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais e pelas diretrizes do SUAS, não podendo ser substituído por
qualquer prestador do mercado, mas apenas por instituições capacitadas a cumprir os
requisitos técnicos, legais e éticos.

3.4 Dessa forma, caracteriza-se como serviço essencial e especializado, distinto
de serviços comuns ou padronizados.

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

4.1 O aceite do objeto pelo setor competente do Município de Ponte Serrada/SC não
exclui a responsabilidade do prestador de serviço ou por desacordo com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, e verificadas posteriormente;

4.2 Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá solucionar
imediatamente.

4.3 Em caso de substituição do serviço, conforme previsto no subitem anterior,
correrão à conta do fornecedor as despesas decorrentes.

4.4 Os serviços deverão ser prestados no local especificado na Autorização de
Fornecimento, conforme demanda da Secretaria requisitante.

4.5 Todas as despesas relativas com a completo execução dos serviços ficarão a
cargo da proponente, inclusive despesas com deslocamentos e tributos.

4.6 A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos
causados a Terceiros/Município referente a prestação dos serviços, assumindo os
gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações e
providenciar a imediata substituição dos produtos que contenham irregularidades
apontadas pela solicitante.

4.7 O Município de Ponte Serrada poderá solicitar a qualquer momento que a
proponente efetue a troca dos serviços quando estes não estiverem atendendo as
necessidades administrativas ou quando houver danos resultantes de ato da
prestadora, bem como em casos que o produto não atenda as exigências do edital e
seus anexos.
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4.8 A forma de escolha do fornecedor será por meio de Processo Licitatório, na
modalidade de Inexigibilidade, segundo artigo 74, inciso IV da Lei Federal nº
14.133/2021, na sua forma eletrônica, com o procedimento auxiliar de Credenciamento
Universal.

4.9. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital,
possibilitando a inscrição de quaisquer entidades interessadas a prestar os serviços
objeto deste Termo, procedendo-se a contratação conforme a necessidade da
Administração Pública Municipal.

4.10 A convocação dos credenciados será realizada por ordem de localidade ou região
mais próxima do munícipio de Ponte Serrada, visto que esta forma de seleção propicia
a reconstrução e manutenção de vínculos dos acolhidos com seus familiares, quando
houver esta possibilidade.

4.11 Será considerado para contratação a informação disponibilizada pela credenciada,
quanto ao grau de dependência que possui capacidade para atender, assim, levando
em consideração o perfil avaliativo de dependência do usuário realizado pela equipe
técnica, será encaminhado o acolhido à instituição credenciada, que informou estar
apta a atender o referido grau de dependência e que esteja localizada mais próxima
ao município de Ponte Serrada, de forma rotativa, afim de propiciar a participação de
todas as instituições habilitadas que se fizerem interessadas.

4.12 Em casos de acolhimento de portadores de necessidades especiais, no qual o
acolhido possuir algum benefício disponibilizado pelo INSS, o valor recebido como
título de benefício, poderá ser utilizado até 70% de eventual benefício previdenciário
ou assistencial auferido pelo mesmo para contrapartida da mensalidade, participando
a administração municipal com o valor de diferença para complementação do valor de
referência.

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1 O Responsável pela Gestão será a Secretária Municipal de Assistência Social,
Sra. Milena da Silva

5.2 O responsável pela fiscalização será a Secretária Municipal de Assistência
Social, Sra. Milena da Silva.

5.3 A gestão do contrato será realizada pela Secretária Municipal de Assistência
Social, Sra. Milena da Silva.

6. DAS OBRIGAÇÕES

6.1. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

I. Avaliar os encaminhamentos oriundos dos órgãos judiciais e pareceres técnicos da
equipe técnica socioassistencial e encaminhar o acolhido a entidade credenciada,
quando necessário.
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II. Realizar o transporte do acolhido, tanto para entrega como para sua retirada
quando houver o desacolhimento, na sede da instituição credenciada, após o
encaminhamento da equipe técnica.

III. Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante
apresentação de nota fiscal eletrônica e relatório de acompanhamento individual,
desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas no edital.

IV. A credenciante deverá avaliar as solicitações de readequação de grau de
dependência, emitida pela credenciada, podendo aprovar a progressão ou redução de
grau quando verificado a necessidade.

V. Designar através de ato interno, Comissão de Avaliação e Monitoramento de
Parcerias, composta por profissionais da Secretaria de Assistência Social,
responsáveis pela análise e deferimento de vagas para acolhimento institucional de
pessoas idosas e com deficiência, com a fiscalização orçamentária do Conselho
Municipal de Assistência Social.

VI. Fiscalizar, como melhor lhe convier e no seu exclusivo interesse, o fiel
cumprimento das obrigações assumidas pelo credenciado, podendo quando
necessário, promover vistoria nas instalações para verificar se o contratado obedece
às condições técnicas básicas, assumidas no contrato, devendo considerar a
capacidade da pessoa jurídica em receber a pessoa acolhida no que se refere a
estrutura física, acessibilidade, capacidade de oferta de alimentação, vestuário,
higiene adequada, espaços de descanso e convivência, bem como, equipe técnica
qualificada a atender as necessidades da pessoa acolhida.

VII. A equipe técnica de alta complexidade ou técnico do SUAS previamente
designado pela Secretaria de Assistência Social realizará avaliação visando identificar
as instituições a serem credenciadas conforme houver surgimento da necessidade de
acolhimento, levando em consideração as vagas declaradas e o serviço pretendido
pela credenciada.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Cumprir fielmente este Contrato;

II - Prestar os esclarecimentos de que forem solicitados pela fiscalização do
contratante;

III. Para fornecimento dos serviços pretendidos a empresa interessada deverá
comprovar através de atestados técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que atua no ramo de atividade compatível com o objeto em tela,
bem como apresentar documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
econômico-financeira nos termos do art. 62, da Lei Federal 14.133/2021.

IV. Serão admitidos a participar deste credenciamento somente pessoas jurídicas, que
estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado.
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V. O credenciado deverá preencher o requerimento de credenciamento anexo,
especificando o item referente ao grupo que pretende atender e a quantidade de
vagas a serem ofertadas.

VI. Caberá ao credenciado solicitar a readequação do grau de dependência do
acolhido, quando necessário, mediante apresentação de atestado e relatório técnico
fundamentado, expedido por profissional técnico devidamente habilitado, o qual será
avaliado e aprovado ou não pela equipe técnica da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

VII. O credenciado deverá prestar diretamente os serviços de forma indiscriminada,
vedada a terceirização, salvo no caso de exames laboratoriais ou outros
procedimentos clínicos que se tornarem supervenientes.

VII. Deverá a credenciada possuir capacidade técnica, profissional e estrutural para
atender pessoas com deficiência e com diferentes graus de dependência e de ambos
os sexos, conforme a opção de grupo de pessoas escolhido no ato de credenciamento.

IX. Caberá a credenciada oferecer: alimentação (no mínimo de 06 (seis) refeições
diárias), vestuário, espaços de descanso e convivência, higiene adequada, promover
atividades socioeducativas e auxiliar no desenvolvimento das capacidades para a vida
diária e convivência entre os residentes enquanto perdurar o acolhimento.

X. Sempre que se verificar necessário deverá a credenciada proporcionar cuidados
médicos ao acolhido, incluído atendimento médico e exames, fornecimento de
medicamentos, mesmo os não disponibilizados pela rede SUS, fraldas ou dieta enteral
quando este fizer uso, bem como, disponibilizar acompanhante/cuidador na ocorrência
de necessidade de internação hospitalar.

XI. A credenciada fica de imediato sujeita a fiscalização realizada pela equipe de alta
complexidade designada pela Secretaria de Assistência Social de Ponte Serrada,
sempre que esta julgar necessário.

XII. Deverá promover, sempre que necessário, a adequada remoção do residente,
quando da ocorrência de intercorrências médicas, exames ou acidentes,
encaminhando-o imediatamente ao serviço de saúde de referência se este for o caso.

XIII. Em caso de falecimento do usuário caberá a credenciada providenciar laudo
médico para emissão da certidão de óbito, emissão de certidão de óbito e demais
documentos hábeis; promovendo a articulação necessária para a conservação do
corpo até a efetivação do translado, devendo ainda, informar o fato imediatamente a
credenciante e familiares do acolhido, quando houver.

XIV. A credenciada fica obrigada a enviar relatório técnico mensalmente, junto com a
nota fiscal eletrônica, o qual deve constar: a qualificação do usuário, toda e qualquer
intervenção realizada pela equipe técnica ou demais profissionais em prol dos
acolhidos.
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XV. Cumpre a contratada fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessários ao bom andamento e execução dos serviços previstos e atendimento
integral do objeto (material de higiene, alimentação, medicamentos, vestuário, dentre
outros que se julgar necessário).

XVI. A credenciada fica responsável pela segurança e integridade do residente,
assumindo a responsabilidade por quaisquer danos à saúde dos mesmos. Deverá
manter cadastro atualizado junto ao credenciante e comunicar antecipadamente em
casos de alteração de endereço.

XVII. A contratada obriga-se a executar a todos os serviços em conformidade com as
normas técnicas, regulamentações e leis vigentes pertinentes a execução do serviço.

XVIII. Incumbe a empresa contratada arcar com encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, indenizações civis, bem como, as despesas de deslocamento, salários,
alimentação, diárias, de profissionais da equipe técnica, ficando a contratante isenta
de qualquer vínculo empregatícios com seus prepostos.

XIX. Fica esta responsável também, por quaisquer acidentes que venham a ocorrer
com seus colaboradores quando em execução do serviço.

XX. A contratada deverá mensalmente fornecer as devidas Notas Fiscais e relatório
informativo dos acolhidos, a nota fiscal eletrônica deverá conter o nome ou iniciais dos
acolhidos, o respectivo grau de dependência e o período relativo à prestação de
serviço.

XXI. A contratada deverá informar, em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que
a impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido.

XXII. O contratado deverá apresentar declaração detalhada do perfil da instituição,
assinada pelo seu representante legal, contendo informações referente as
acomodações da instituição, equipe técnica disponível, dias e horários de atendimento
e resumo dos procedimentos e serviços prestados (processo de admissão, rotina de
acompanhamento de saúde, rotina de funcionamento, atividades exercidas, relação de
profissionais que compõem a equipe técnica, entre outros que se julgar necessário).

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O contratado deverá comprovar que possui
qualificação técnica necessária a execução de serviço de acolhimento institucional de
idosos e pessoas com necessidades especiais, conforme o grupo que pretende
atender, demonstrando-se apta para o fornecimento dos serviços com características,
quantidades e prazos compatíveis com as mesmas, além de atender aos demais
requisitos de habilitação previstos no instrumento contratual.

Deverá a instituição cumprir a composição mínima de equipe com a presença de
profissionais atuantes nas funções de: responsável técnico, psicólogo, cuidadores,
profissional com formação de nível superior para desenvolvimento de atividades de
lazer, auxiliar de higiene e limpeza, serviço de lavanderia e cozinheira, e demais
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profissionais necessários ao bom atendimento do acolhido conforme o grau á que a
entidade se credenciar.

A instituição credenciada deverá dispor de equipe técnica especializada em número
condizente a atender de forma qualificada a quantidade de acolhidos
institucionalmente, conforme norma regulamentadora vigente.

Deverá a contratada apresentar certidão de registro e regularidade da instituição
credenciada e do seu responsável técnico, e demais profissionais técnicos integrados
ao quadro de colaboradores, bem como, apresentar certificações, de entidades
legalmente reconhecidas, referente a qualificação de seu corpo técnico (cópia de
diploma, especializações e registro na entidade de classe quando houver).

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

10. DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

10.1 A despesa com a execução deste contrato correrá de acordo com a natureza da
despesa previstas e/ou abertas por crédito adicional suplementar ou especial no
orçamento do Município para o exercício de 2025.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica, é o seguinte:

Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, a
Contratada que:

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e demais:

Advertência;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de
inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Impedimento de licitar e contratar;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/2021, as empresas
ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando- se o procedimento previsto na

Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhido sem favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização –PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1 Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes,
cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que
em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e
em conformidade com o artigo 124 e seguintes da Lei federal nº 14.133, de 2021.

14.1.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei
federal nº 14.133, de 2021.

Ponte Serrada/SC, 06 de outubro de 2025.

Milena Aparecida da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
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